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nFrpnro NO 090/2012

rONSTITUI o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDAL60 - Prefeito Municipal de

Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na
Lei Municipal 862/2007 de 05 de junho de 2007, Publicada em 06 de junho
de 2007 no Dornal Oficial do Município.

DECRETA;

Artigo 12 - Fica constituído o Conselho Municipal
de Educação pelos seguintes membros;

a) 06 (seis) membros do Poder Público Municipal, escolhidos segundo as
normas do Regimento Interno;

TITULAR: Luciane Maruchi Gea Ciolin

SUPLENTE: Betânia Pedrotti de Oliveira

TITULAR: Alice Curiaki Makiyama Ferraciny

SUPLENTE: Antenor Xavier de Souza

TITULAR: Márcia Regina Cherri

SUPLENTE: Neusa Lopes Sebastião

TITULAR: Angela Cristina de Faria Aleixo Esverçutti

SUPLENTE: Lorinete Fátima de Piza

TITULAR: Cléia Ferreira Braga de Abreu

SUPLENTE: Sheila Cristina Piva

TITULAR: Adriana Regina Miguel Dolo

SUPLENTE: Vera Lúcia Guedes Souza

b) 01 (um) representante de Ensino Superior;

TITULAR: Mieko Helena Hishiyama da Silva

SUPLENTE: Sandra Valéria Saldeira da Silva Lobato

c) 01 (um) representante das Associações de Pais e Mestres;

TITULAR: Fabiana Aleixo

SUPLENTE: Ana Paula Dias Húngaro
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d) 01 (um) representante das escolas de educação especial (APAE)

TITULAR: Irinéia Kirach da Silva Moneto

SUPLENTE: Elenir Ruiz Bonfim Schuchandt

e) 01 (um) representante das empresas Iporiense que desenvolvam parceria

com o Município na área da Educaçãoj

TITULAR: Waldecir Barreto

SUPLENTE: Maria Luiza Thomazini

f) 01 (um) representante do II Segmento de Ensino Fundamental;

TITULAR: 3amile Michel Iskandar Pinezl

SUPLENTE: Nicéia Torino Yofukujl

g) 01 (um) representante de Ensino Médio.

TITULAR: Márcia Aparecida Fritola Pressendo

SUPLENTE: Sueli Regina Rovaris de França

Artigo 22 - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicaçãOj revogadas as disposições em contrário, em especial o
Decreto N2 154/2011, de 10 de novembro de 2011.
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